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DECRETO Nº 63/2025 TABOCÃO/TO, 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÔES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REGIME 

INTERNO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no de suas 

atribuições legais e constitucionais, com base na Lei 005/2019 

de 29 de março de 2019, que dispõe sobre a Nomeação do 

Conselho de Municipal de Meio Ambiente e Regimento 

Interno, CMMA que será composta, de forma paritária, por 

representantes do poder público e da sociedade civil 

organizada, no Município de Tabocão.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho do Meio 

Ambiente e Regime Interno deste Município:

PRESIDENTE: Joyciony Gomes Sousa, CPF: xxx.503.781xx

VICEPRESIDENTE: Maria de Fatima Pereira da Silva, CPF: 

xxx.147.721xx

REPRESENTANTES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

Titular: Divina Maria Batista de Araújo, CPF: xxx.258.411xx

Suplente: Mara Luiza Silva Pinto, CPF: xxx.394.711xx

REPRESENTANTES DA SEC. DE SAÚDE

Titular: Andreia de Souza Feitosa Miranda CPF: xxx.622.581

xx

Suplente: Angélica Martins de Jesus, CPF: xxx.797.701xx

REPRESENTANTES DA APAE

Titular: Mariluze Ferreira da Costa Araújo,  CPF: 

xxx.079.801xx

Suplente: Maria de Fatima Mendes da Silva, CPF: 

xxx.331.251xx

REPRESENTANTES DA IGREJA

Titular: Mirelly Ferreira da Silva Leão, CPF: xxx.311.101xx

Suplente: Vinicius Ferreira, CPF: xxx.311.341xx

REPRESENTANTES DA FACULDADE

Titular: Luis Henrique Ferreira da Silva, CPF: xxx.964.771xx

Suplente: Vinicius Padias Mascarenhas, CPF: xxx.496.891xx

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular: João Batista Abreu, CPF: xxx.329.201xx

Suplente: Luis Augusto Herling Cavalini, CPF: xxx.883.968

xx

REPRESENTANTES DO COMERCIO E ASSENTAMENTO

Titular: Valmiques Pereira Leal, CPF: xxx.371.308xx

Suplente: Thais Marinho Fernandes, CPF: xxx.297.821xx

REPRESENTANTES DA RURALTINS TITULAR

Titular: Gabriel de Farias Sousa Sene, CPF: xxx.310.681xx

Suplente: Francismeire de Holanda Santiago, CPF: 

xxx.498.161xx

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES

Titular: Vanuza Santos Oliveira, CPF: xxx.257.711xx

Suplente: Rogério Pereira da Silva, CPF: xxx.779.771xx

REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

INFRAESTRUTURA 

Titular: José Jorge de Oliveira, CPF: xxx.050.701xx

Suplente: Ademir Guida de Oliveira, CPF: xxx.403.241xx

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRESE, PUBLIQUESE E CUMPRASE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO/

TO,

Aos 28 (vinte e oito) dos dias do mês de janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 68/2025 TABOCÃO/TO, 04 DE 

FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÔES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REGIME 

INTERNO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no de suas 

atribuições legais e constitucionais, com base na Lei 005/2019 

de 29 de março de 2019, que dispõe sobre a Nomeação do 

Conselho de Municipal de Meio Ambiente e Regimento 
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TO,

Aos 04 ( quatro) dias do mês de Fevereiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 69/2025 TABOCÃO/TO, 03 DE 

FEVEREIRO DE2025.

“TORNAR O DECRETO Nº 025/2025 SEM EFEITO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais;

DECRETA: 

Art. 1º  Tornar sem efeito o Decreto Municipal nº 034/2025, 

13/01/2025, que nomeou o Senhor MARCIEL DIAS 

MARTINS, portador do RG sob o nº 7XX.7XX, e CPF 

XXX.525.XXX76  SSP/TO para o cargo em comissão de 

COORDENADOR DE TRANSPORTE.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/02/2025, 

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, E CUMPRASE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do 

Tocantins,

aos 03 dia do mês de fevereiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

DECRETO Nº 070/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E URBANIZAÇÃO 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito de 

Tabocão, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe 

conferem;

Decreta:

Art. 1º  Fica nomeado a partir de 02 de Janeiro de 2025 o 

senhor, EVERTON SNAYDER NUNES BARROS portador 

do RG sob o nº 1. XX1.XX8, 2ºvia SSP/TO e CPF 

XXX.492.351XX e para exercer o cargo comissionado de 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E URBANIZAÇÃO, na 

Secretária Municipal de Gestão e Planejamento deste 

Interno, CMMA que será composta, de forma paritária, por 

representantes do poder público e da sociedade civil 

organizada, no Município de Tabocão.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho do Meio 

Ambiente e Regime Interno deste Município:

PRESIDENTE: Joyciony Gomes Sousa, CPF: xxx.503.781xx

VICEPRESIDENTE: Maria de Fatima Pereira da Silva, CPF: 

xxx.147.721xx

REPRESENTANTES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

Titular: Divina Maria Batista de Araújo, CPF: xxx.258.411xx

Suplente: Mara Luiza Silva Pinto, CPF: xxx.394.711xx

REPRESENTANTES DA SEC. DE SAÚDE

Titular: Andreia de Souza Feitosa Miranda CPF: xxx.622.581

xx

Suplente: Angélica Martins de Jesus, CPF: xxx.797.701xx

REPRESENTANTES DA APAE

Titular: Mariluze Ferreira da Costa Araújo,  CPF: xxx.079.801

xx

Suplente: Maria de Fatima Mendes da Silva, CPF: 

xxx.331.251xx

REPRESENTANTES DA IGREJA

Titular: Mirelly Ferreira da Silva Leão, CPF: xxx.311.101xx

Suplente: Vinicius Ferreira, CPF: xxx.311.341xx

REPRESENTANTES DA FACULDADE

Titular: Luis Henrique Ferreira da Silva, CPF: xxx.964.771xx

Suplente: Vinicius Padias Mascarenhas, CPF: xxx.496.891xx

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular: João Batista Abreu, CPF: xxx.329.201xx

Suplente: Luis Augusto Herling Cavalini, CPF: xxx.883.968

xx

REPRESENTANTES DO COMERCIO E ASSENTAMENTO

Titular: Valmiques Pereira Leal, CPF: xxx.371.308xx

Suplente: Thais Marinho Fernandes, CPF: xxx.297.821xx

REPRESENTANTES DA RURALTINS TITULAR

Titular: Gabriel de Farias Sousa Sene, CPF: xxx.310.681xx

Suplente: Francismeire de Holanda Santiago, CPF: 

xxx.498.161xx

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES

Titular: Vanuza Santos Oliveira, CPF: xxx.257.711xx

Suplente: Rogério Pereira da Silva, CPF: xxx.779.771xx

REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

INFRAESTRUTURA 

Titular: José Jorge de Oliveira, CPF: xxx.050.701xx

Suplente: Ademir Guida de Oliveira, CPF: xxx.403.241xx

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRESE, PUBLIQUESE E CUMPRASE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO/
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função (DIRETOR DE ARRECADAÇÃO FISCAL E 

CADASTRO IMOBILIÁRIO), no período de 03/02/2025 a 

14/02/2025, referente ao período aquisitivo de 01/04/2024 a 

03/01/2025, conforme previsto no capítulo III, do Art. 86 e 

parágrafo único, da Lei Municipal nº 005/2017.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretor de Arrecadação fiscal e 

Cadastro Imobiliário providencie os respectivos trâmites para 

que esta Portaria surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos dois (02) do mês de Fevereiro do ano de 2025.

Jason Marinho de Oliveira

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto

Secretária Mun.de Administração

Dec. 002/2025

PORTARIA Nº 079/2025 TABOCÃO/TO, 04 DE 

FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE CONCEDER GRATIFICAÇÃO A 

SEVIDOR PÚBLICO”

“O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, Lei Complementar 

05/2017.”

CONSIDERANDO que o servidor ocupante de cargo de 

provimento contratado, listado abaixo, desempenha atividades 

que estão além de suas atribuições, no exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança;

RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de 25% aos 

vencimentos do servidor, EVERTON SNAYDER NUNES 

BARROS, matrícula 1684.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLICASE E CUMPRASE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

ao quatro (04) do mês de Fevereiro do ano de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

município. 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na sua publicação, 

revogase as disposições em contrário.

Publique – se, e Cumprase.

Gabinete do Prefeito de Tabocão, Estado do Tocantins, ao dia 

03 do mês de Fevereiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

DECRETO Nº 71/2025 TABOCÃO/TO, 03 DE 

FEVEREIRO DE2025.

“TORNAR O DECRETO Nº 025/2025 SEM EFEITO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais;

DECRETA: 

Art. 1º  Tornar sem efeito o Decreto Municipal nº 037/2025, 

14/01/2025, que nomeou o Senhor THIAGO SOUSA 

OLIVEIRA, portador do RG sob o nº 7XX.5XX, e CPF 

XXX.829.XXX40 2ºVIA  SSP/TO para o cargo em comissão 

de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/02/2025, 

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, E CUMPRASE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do 

Tocantins,

aos 03 dia do mês de fevereiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

PORTARIA Nº 78/2024 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO, ESTADO DO 

TOCANTINS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE O ART. 86, § 1º, DO ESTATUTO DO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE TABOCÃO, LEI 

COMPLEMENTAR 05/2017”.

R E S O L V E 

Art. 1º. SUSPENDER 10 dias de férias, da servidora municipal 

Sra. DORILENE CARNEIRO DA COSTA, matricula 396, 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Natan Barbosa Cardoso, Matricula Funcional n°183, para 

levar os pacientes Manuele Silva Feitosa e sua acompanhante 

Adriana Carvalho Da Silva, para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 03/01/2025 e retorno às 

13h00min do dia 03/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 03/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n°355, para 

levar os pacientes Maria De Fátima Pacheco, Raimunda Sousa 

Almeida, levar pacientes para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 03/01/2025 e retorno às 

15h25min do dia 03/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 01/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025. “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Natan Barbosa Cardoso, Matricula Funcional n° 183, para 

levar os pacientes Lorrane Alves de Oliveira e sua 

acompanhante Layane Alves de Oliveira, realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 02/01/2025 e retorno às 

13h00min do dia 02/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 02/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n°355, para 

levar os pacientes Maria das Neves Sousa Teófilo, e sua 

acompanhante Wesleia Sousa Teófilo, Pedro Alves da Silva 

seu acompanhante Manoel Alves da Silva Neto, para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 07/01/2025 e retorno às 

17h52min do dia 07/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº06/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n°355, para 

levar os pacientes Eliene Batista Da Costa, Evanilza Veras De 

Sousa, Salvador Rocha De Assis, Katiane Santos Da Silva, 

Suelena Dos Santos Da Silva, para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 04/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n°355, para 

levar o paciente Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu 

acompanhante Erivaldo Medeiros Da Silva, para realização de 

terapia no centro especializado em reabilitação (CER) em 

Colinas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 06/01/2025 e retorno às 

16h56min do dia 06/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº05/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 08/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n° 326, para 

levar a paciente gestante Tais Soares Feitosa e seu 

acompanhante Francisco de Assis Ferreira De Araujo, para 

avaliação obstétrica especializadas em gravidez de alto risco 

no Hospital e Maternidade Dona Regina em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 01 

(uma) diária, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Horário de saída às 22h00min do dia 02/01/2025 e retorno às 

04h30min do dia 03/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 120,00 (cento e vinte reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 09/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n° 326, para 

levar os pacientes Nelton Pereira Camargo do Nascimento, 

Horário de saída às 05h00min do dia 08/01/2025 e retorno às 

16h45min do dia 08/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº07/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Sebastiana Rayane da silva Carvalho, Maria 

Sueli Bernardes e Cintia Rayane da Silva Carvalho, para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 10/01/2025 e retorno às 

13h20min do dia 10/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 11/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para leva os seguintes 

pacientes Conceição de Maria Siqueira da silva e sua 

acompanhante Adriana Siqueira de Sousa, Kalos Henrique 

Nascimento Oliveira e sua acompanhante Larissa do 

Nascimento Oliveira para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas / TO e 

para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída as 05h00min do dia 08/01/2025 e retorno às 

19h00min do dia 08/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 60,00

(sessenta reais)

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Isabel Ferreira de Araújo e sua acompanhante Izaura Ferreira 

de Araújo, Suelena dos Santos da Silva e sua acompanhante 

Katiane Santos da Silva, Khemelly Vitoria Rocha Alves e seu 

acompanhante Elissandro Alves Silva para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 09/01/2025 e retorno às 

20h00min do dia 09/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 10/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Divino Aristóteles Cardoso, Matricula Funcional n° 640, para 

levar o paciente Edivanio Alves Ferreira para realização de 

consulta especializadas via regulação no Hospital Regional em 

Pedro Afonso – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 09/01/2025 e retorno às 

13h00min do dia 09/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Palmas / TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída as 07h00min do dia 11/01/2025 e retorno às 

14h00min do dia 11/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 60,00

(sessenta reais).

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 14/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para buscar veiculo 

Onix na RM baterias onde a mesma realizava manutenção em 

Palmas / TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída as 05h00min do dia 14/01/2025 e retorno às 

13h00min do dia 14/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 60,00

(sessenta reais).

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 12/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para levar a paciente 

Maria do Carmo da Silva para realização de consultas 

especializadas via regulação no Hospital Regional em 

Miracema / TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Horário de saída as 14h00min do dia 09/01/2025 e retorno às 

20h30min do dia 09/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 50,00

(cinquenta reais).

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 13/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para buscar veiculo 

Van na RM baterias onde a mesma realizava manutenção em 
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de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n° 326, para 

levar os pacientes Karlos Henrique Nascimento Oliveira e seu 

acompanhante Larissa Silva Nascimento, Flavia Silva 

Nascimento e seu Gleiciane Silva Nascimento para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 14/01/2025 e retorno às 

16h30min do dia 14/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 17/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n° 326, para 

levar os pacientes Evaldo Martins de Sousa para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Porto 

Nacional – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 15/01/2025 e retorno às 

15h00min do dia 15/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 15/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n° 326, para 

levar os pacientes João Vitor Nascimento de Oliveira e sua 

acompanhante Luana Nascimento de Oliveira, Mauro 

Alexandre da Silva, Francisca Alexandre da Silva, Flavia Silva 

Nascimento e Celso Alves de Oliveira para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 13/01/2025 e retorno às 

14h20min do dia 13/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 16/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 19/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Iracema Fernandes Pereira e seu 

acompanhante Vandecleiton Junior Fernandes Pereira, Ailton 

Marques de Sousa e seu acompanhante Raphael Henrique de 

Souza, Victor Gomes da Silva e seu acompanhante Alana 

Noleto Gomes, Karolayne Bernardes de Oliveira, Luzimar 

Gonçalves Sobrinho Mota, Maria do Socorro Pereira 

Damasceno, Lucelia Soares Barcelos para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 14/01/2025 e retorno às 

16h05min do dia 14/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 20/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 18/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar o paciente Lucas Gabriel Morais Medeiros e seu 

acompanhante Elivaldo Medeiros da Silva para realização de 

terapia no Centro Especializado em Reabilitação em Colinas – 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 13/01/2025 e retorno às 

16h27min do dia 13/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 22/2025 DE 21 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a 

servidora Sra. Secretária Andréia de Souza Feitosa Miranda, 

Matricula Funcional n° 1587, para participar de uma reunião 

Novos Caminhos, Novos Desafios nos dias 22 e 23 de janeiro 

de 2025 no Auditório da Unitins em Palmas  TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 01 (uma) diária no 

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), 

totalizando um valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

16h00min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco 

reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Elaine Pereira da Silva e seu acompanhante 

Marlene Nunes de Oliveira, Rosicleia Alves de Jesus e seu 

acompanhante Jairo Parreira Lima, Antonio Marcos Borges da 

Silva e seu acompanhante Katiane Santos da Silva para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 15/01/2025 e retorno às 

14h37min do dia 15/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 21/2025 DE 20 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Antonia de Lima Sousa e seu acompanhante 

Arlindo de Souza Marinho para realização de consulta 

especializada via regulação no Hospital Regional em 

Araguaina – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 16/01/2025 e retorno às 

12h00min do dia 16/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 
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levar os pacientes Nicolas Gabriel Quixaba Cavalcante e sua 

acompanhante Jeyna Quixaba da Cruz, Luzimar Gonçalves 

Sobrinho Mota, Aldaires Gonçalves Sobrinho Alves, Sirlene 

Barbosa dos Santos, Osmar Gonçalves Sobrinho, Maria do 

Socorro Santos Oliveira, Letícia Borges Aguiar, Everton 

Junior Sousa Rodrigues, Eliara dos Santos Sousa, Ednaldo 

Salustriano Rodrigues Sales e Rosivania Alves de Jesus para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 16/01/2025 e retorno às 

19h00min do dia 16/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 25/2025 DE 23 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar os pacientes Leandra Soares Barcelos e sua 

acompanhante Luciana Soares Barcelos, Geralda Andre dos 

santos e sua acompanhante Deseni Adnisio dos santos Fonseca 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 17/01/2025 e retorno às 

13h30min do dia 17/01/2025. 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 23/2025 DE 21 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a servidora Sra. 

Angélica Martins de Jesus, Matricula Funcional n° 430, para 

participar de uma reunião Novos Caminhos, Novos Desafios 

nos dias 22 e 23 de janeiro de 2025 no Auditório da Unitins em 

Palmas  TO, e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 01 (uma) diária no valor de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais) e ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais), totalizando um valor de R$ 180,00 (cento e oitenta 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

16h00min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 24/2025 DE 23 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 27/2025 DE 23 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu 

acompanhante Elivaldo Medeiros da Silva para realização de 

terapia no Centro Especializado em Reabilitação (CER) em 

Colinas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 20/01/2025 e retorno às 

17h00min do dia 20/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 28/2025 DE 23 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Lucileide de Oliveira Sousa e seu 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 26/2025 DE 23 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária 

ao servidor Sr. Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional 

n° 355, para levar os pacientes Aldir Oliveira de Carvalho e 

sua acompanhante Suely Maria Teodoro de Sousa, Delmira da 

Cunha Holanda, Katia Holanda Carvalho, Ednaldo Salustriano 

Rodrigues, Arizomar Dourado dos Reis e seu acompanhante 

Tainan dos Reis Santos, Iracema Fernandes Pereira, 

Vandecleiton Junior f. Pereira, Doralice Mendes de Morais e 

Evellyn Fialho para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 17/01/2025 e retorno às 

18h11min do dia 17/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 30/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Waldeni Aristóteles Alvarenga, Matricula Funcional n°489, 

para levar a paciente Luiza Quiroz Diniz e sua acompanhante 

Hossana Queiroz de Souza Oliveira para realização de 

consultas via regulação e particulares em Araguaina – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 09h00min do dia 23/01/2025 e retorno às 

19h00min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

acompanhante Ray Silva dos Santos, Yasmim Miranda Dias e 

seu acompanhante Thaynan dos Reis Santos, Renata Pereira de 

Morais, Gabriel Resplandes Neto, Maria da Conceição Moraes 

Silva e sua acompanhante Naiana Silva Resplandes, Suely 

Maria Teodoro de Sousa, Leudiane Alves de Sousa, Joelma 

Morais de oliveira Silva, Maria José Alves da Silva e sua 

acompanhante Eva Alves da Rocha, Daniela da Silva Barcelos 

e Ana Martins Barros Nascimento para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 21/01/2025 e retorno às 

21h35min do dia 21/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 29/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Waldeni Aristóteles Alvarenga, Matricula Funcional n°489, 

para buscar o paciente Renato Jose da Silva e sua 

acompanhante Tainara Ferreira da Silva de alta no Hospital de 

Olhos do Tocantins em Araguaina – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 15/01/2025 e retorno às 

18h00min do dia 15/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Leandra Soares Barcelos, Ana Maria do Nascimento, Antonio 

Marcos Borges da Silva e sua acompanhante Katiane Santos 

da Silva para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 20/01/2025 e retorno às 

15h00min do dia 20/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 32/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar o paciente Hercules Cezar Augusto Rodrigues da Silva e 

sua acompanhante Milssan Benedita Ferreira de Carvalho para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Araguaína – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 21/01/2025 e retorno às 

18h00min do dia 21/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 30/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Waldeni Aristóteles Alvarenga, Matricula Funcional n°489, 

para levar a paciente Luiza Quiroz Diniz e sua acompanhante 

Hossana Queiroz de Souza Oliveira para realização de 

consultas via regulação e particulares em Araguaina – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 09h00min do dia 23/01/2025 e retorno às 

19h00min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 31/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar os pacientes Acsa Yohanna Miranda Ferreira e sua 

acompanhante Daicielly Ferreira Severo, Kezia Neres da Silva, 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 34/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar a servidora secretária de Saúde Andréia de Souza Feitosa 

e a servidora Angélica Martins de Jesus para capacitação em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

12h40min do dia 22/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 35/2025 DE 27 DE JANEIRO 

2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor 

Marciel Dias Martins, Matricula Funcional n° 1596, para levar 

os pacientes Douglas Rodrigues Barcelos e sua acompanhante 

Taciane Karla Silva Paixão e Deseni Adenisio dos Santos 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 33/2025 DE 27 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar os pacientes Maria Cecilia Rios Magalhães e sua 

acompanhante Maria Helena Lustosa Rios Magalhães, Magna 

Carlos Pinto Silva, Taciane Karla Silva Paixão, Luzia Holanda 

Barros, Maria de Jesus Ferreira Noleto, Antonia de Fátima 

Rodrigues Bezerra, Cleria Maria Teixeira Evangelista, Divino 

Gomes Evangelista, Assis Borges da Silva e Derval Nonato 

Borges para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

18h00min do dia 22/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 37/2025 DE 27 DE JANEIRO 

2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor 

Marciel Dias Martins, Matricula Funcional n° 1596, para levar 

as pacientes Rozieni Marciel Ribeiro de Sousa e Maria da Paz 

Alves Pereira e sua acompanhante Maria Lazara das Graças 

Alves Pereira para avaliação psiquiátrico no CAPS em 

Miracema – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

12h20min do dia 22/01/2025.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 38/2025 DE 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

Fonseca para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 14/01/2025 e retorno às 

11h50min do dia 14/01/2025.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 36/2025 DE 27 DE JANEIRO 

2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor 

Marciel Dias Martins, Matricula Funcional n° 1596, para levar 

a paciente Karina Sousa Abreu para internação no Hospital 

regional em Miracema – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 18h00min do dia 17/01/2025 e retorno às 

21h00min do dia 17/01/2025.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 50,00 (cinquenta reais).
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DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 40/2025 DE 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Sebastião Francisco de Jesus, Matricula Funcional 1632 para 

levar à paciente Rozicleia Alves de Jesus e sua acompanhante 

Rozivania Alves de Jesus para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 19/01/2025 e retorno às 

20h00min do dia 19/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 41/2025 DE 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Sebastião Francisco de Jesus, Matricula Funcional 1632, para 

levar os pacientes Maria da Paz Alves Pereira e seu 

acompanhante Maria Lazara das Graças Alves Pereira para 

realização de consultas psiquiátrica no CAPS em Miracema – 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 16/01/2025 e retorno às 

14h00min do dia 16/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 39/2025 DE 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Sebastião Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1632 

para levar o paciente Salustriano Bonifacio dos Santos e seu 

acompanhante Manoel Sidinei Bonifacio dos Santos para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 17/01/2025 e retorno às 

20h00min do dia 17/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 
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alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 09h30min do dia 24/01/2025 e retorno às 

15h30min do dia 24/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 43/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária 

ao servidor Sr. Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional 

n° 355, para levar os pacientes Anthony Miguel de Araujo 

Penha e sua acompanhante Coracy Ferreira de Araujo e 

Gutemberg Gomes da Penha para realização de consulta na 

Policlínica em Paraíso – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais). Horário de saída às 09h00min do dia 

25/01/2025 e retorno às 16h40min do dia 25/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Sebastião Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1632, 

para levar os pacientes Luiza Francisca da Conceição e sua 

acompanhante Nayane da Conceição Almeida e Maria Marcina 

Alves Ferreira e sua acompanhante Ildivan Alves Ferreira para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 23/01/2025 e retorno às 

17h30min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 42/2025 DE 28 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Sebastião Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1632, 

para levar os pacientes Rosiane Gomes Neto e sua 

acompanhante Leidiane Gomes Neto e Vanessa dos Santos 

Oliveira e sua acompanhante Cintia dos Santos Rocha para 

realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Pedro Afonso – TO e para cobrir despesas com 
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R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar os pacientes Roziene Ferreira da Silva, Adão Rocha 

Nunes, Valmir Batista da Costa, Clauberty Oliveira dos 

Santos, Geovanni Barbosa, Suelena dos Santos e sua 

acompanhante Katiane Santos da Silva, Cecilia Alves Ribeiro 

e sua acompanhante Gessica Stefany Alves dos Santos e 

Cleidiane Ribeiro Costa para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 23/01/2025 e retorno às 

19h10min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 46/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

José Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para 

levar os pacientes Izabel Ferreira de Araujo e sua 

acompanhante Izaura Ferreira de Araujo Silva, Luzimar 

Gonçalves Sobrinho, Maria da Silva Bezerra, Eliabe Bernardes 

da Silva, Joabe Bernardes da Silva e sua acompanhante Joane 

da Silva Ferreira, Lucélia Soares Barcelos, Maria Rosilene 

Rodrigues Sales e Luzia de Holanda Barros para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 44/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Daniela da Silva Barcelos, Drielle da Silva 

Barcelos, Taylla Michelly Alves dos Santos, Suely Maria 

Teodoro de Sousa, Maria Marcina Alves Ferreira e sua 

acompanhante Ildivan Alves Ferreira, Luana Nascimento de 

Oliveira, Ana Maria do Nascimento Oliveira, Fabrício Parreira 

de Morais e Clauberty Oliveira dos Santos para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 27/01/2025 e retorno às 

14h36min do dia 27/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 45/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 48/2024 DE 31 DE JANEIRO 

2025. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Cristiano Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 

1647, para levar o paciente Renato José da Silva e sua 

acompanhante Tainara Ferreira da Silva em retorno 

oftalmológico no Hospital de Olhos do Tocantins em 

Araguaina  TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 22/01/2025 e retorno às 

14h05min do dia 22/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 49/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Aparecida de Cássia Teixeira Marin, Alice 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 24/01/2025 e retorno às 

17h00min do dia 24/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025.

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 47/2024 DE 31 DE JANEIRO 

2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Cristiano Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 

1647, para levar o paciente Marcelo Brito Araujo e sua 

acompanhante Ana Cléia Araujo de Sousa para consulta 

médica no HDT em Araguaina  TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 09h30min do dia 23/01/2025 e retorno às 

19h00min do dia 23/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

janeiro ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

da Silva, Cleusa Ramires de Oliveira e Maria Rosilene 

Rodrigues Sales para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 29/01/2025 e retorno às 

20h12min do dia 29/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO 

DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 

Janeiro do ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Andréia De Souza Feitosa Miranda

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 50/2025 DE 31 DE JANEIRO 

DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. 

Weslivan Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para 

levar os pacientes Tais Soares Feitosa e seu acompanhante 

Francisco de Assis Ferreira de Araújo, Alice da Silva, Corina 

Maria da Conceição Alencar e seu acompanhante Maria Clara 

da Conceição Alencar, Maria Lucia Pereira dos Anjos e sua 

acompanhante Marilene Pereira da Costa, José Ribeiro 

Nogueira e sua acompanhante Lazaro Ribeiro Nogueira, Maria 

da Guia Pacheco de Sousa e Larissa do Nascimento Oliveira 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 30/01/2025 e retorno às 

18h44min do dia 30/01/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor 

total ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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